Estado de Sao Paulo

PORTARIA N° 35803/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando

que lhe sdo conferidas por Lei, bem como o disposto no artigo 3°-A da Port

agosto de 2011, do Ministério da Previdéncia Social,

RESOLVE :

Art. 1°- Nomear os servidores Joel de Barros Bit
Soares Ribeiro e Joio Ramos Jinior, membros do Comité de Investimg

Previdéncia do Municipio de Suzano.

Art. 2°- O Comité de Investimentos terd como Presi
Barros Bittencourt; Vice-Presidente Onézimo Soares Ribeiro € como Sg

Ramos Junior. 1
I

Art. 3°- O Comité de Investimentos se reunird ordinari

més na sede do Instituto de Previdéncia de Suzano, mediante calendario
sede, e suas deliberacoes serdo tomadas por unanimidade de votos.

Art. 4°- Podera o Comité de Investimentos se reunir
mediante convocagao por escrito de seu Presidente.

Art. 5°- Todas as reunides do Comité de Investimento

ata, devendo o seu conteiido, bem como os processos de investimento €

recursos do RPPS serem arquivados em pasta propria.

Art. 6°- Deverd o Comité de Investimento cumprir
~de 2011, bem como

previstas na Portaria n° 519, de 24 de agosto
normativos atinentes a matéria.
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